
Art. 2° Esta Portaria entra em ornada sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos Ode junho e 2023. 
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PORTARIA N° 1.117/2023 

Altera o Percentual de Adicional de Qualificação 
Funcional à servidora ANDRÉA MARIA LAZOF 
BENEDITO SANTANA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° Altera a contar de 12 de junho de 2023, o Adicional de 
Qualificação Funcional à servidora ANDRÉA MARIA LAZOF BENEDITO SANTANA, 
matrícula 855882, portadora da Cédula de Identidade RG. n.° 6.428.344-8-SSP-PR, 
inscrita no CPF sob n.° 929.436.759-20, nomeada em 01 de março/de 2010, pelo 
regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lota/da na Secretaria 
de Educação, passando o percentual de 10% (dez por cento) p a 15% (quinze por 
cento), com base nos artigos 106, da Lei Complementar n.° 34• de 15 de março de 
2013, alterada pela Lei Complementar n° 473 de 13 de maio e 2020, nos termos do 
Processo n.° 7.910/2023. 



o e 

I

U:AUARAMA, 

DM O !” TOS OFI 

PUBLICADO NO UMUARAMA IlUgtRADO 

i 0ElÀj1J42 	120 
.IDEN.° L98.2")(4  

UMUARAMA 2n2 	 (231  
al ;VOA  

niviman PP !uns ancims  

SUCADO POR INCORRE • 0 
b • 	MA ILUST 


	00000001
	00000002

